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* (Poder Legislativo de Serranópolis do Iguaçu
Estado do Paraná

Rua Marechal Artur da Costa e Silva, n.° 469, Bairro Jardinópolis 
CNPJ: 01.620.534/0001-83 - CEP: 85885-000 
Fone: (45) 3236-1238 / 3236-1087 / 3236-1432 

e-mail: camaraserranopolis@hotmail.com
PORTARIA N.° 26/2022, de 18 de agosto de 2022.

Dispõe sobre a atualização da Tabela de Progressão, Anexo II da Lei n.° 
828/2011- Plano de Carreira do Quadro Efetivo.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO 

IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGIMENTAIS,

RESOLVE:

Art. 1o - Dispor sobre a atualização da Tabela de Progressão, Anexo II, da Lei 

n.° 828/2011, de 06 de janeiro de 2011 - Plano de Carreira do Quadro Efetivo da 

Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, de acordo com a Lei n.° 2.206/2022, de 

17 de agosto de 2022. Segue a tabela em anexo.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 

em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 18 de 

agosto de 2022.

mailto:camaraserranopolis@hotmail.com


(PocCer Legislative* de Sdo Iguaçu
Estado do Paraná

Rua Marechal Artur da Costa e Silva, n.° 469, Bairro Jardinópolis 
CNPJ: 01.620.534/0001-83 - CEP: 85885-000 
Fone: (45) 3236-1238 / 3236-1087 / 3236-1432 

e-mail: camaraserranopolis@hotmail.com
ANEXO II - PLANO DE CARREIRA DO QUADRO EFETIVO (Tabela de Progressão)

(Atualizado pela Lei n.° 2206/2022 de 17 de agosto de 2077)

CARGOS REFERÊNCIAS
ASSISTENTE
LEGISLATIVO I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII XIII XIV XV XVI XVII

Nível A 4.656,27 4.795,95 4.939,83 5.088,04 5.240,67 5.397,88 5.559,84 5.726,63 5.898,43 6.075,38 6.257,63 6.445,36 6.638,73 6.837,89 7.043,03 7.254,32 7.471,93
Nível B 4.889,08 5.035,76 5.186,83 5.342,43 5.502,70 5.667,78 5.837,82 6.012,95 6.193,32 6.379,12 6.570,51 6.767,61 6.970,65 7.179,77 7.395,16 7.617,02 7.845,52
Nível C 5.133,52 5.287,53 5.446,17 5.609,54 5.777,83 5.951,16 6.129,71 6.313,59 6.502,99 6.698,08 6.899,03 7.106,00 7.319,18 7.538,76 7.764,92 7.997,87 8.237,80

ADVOGADO I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII XIII XIV XV XVI XVII
Nível A 6.556,83 6.753,53 6.956,14 7.164,82 7.379,77 7.601,16 7.829,20 8.064,07 8.305,99 8.555,18 8.811,83 9.076,19 9.348,47 9.628,92 9.917,79 10.215,32 10.521,78
Nível B 6.884,67 7.091,21 7.303,94 7.523,06 7.748,74 7.981,20 8.220,65 8.467,27 8.721,28 8.982,92 9.252,41 9.529,98 9.815,88 10.110,36 10.413,67 10.726,08 11.047,86
Nível C 7.228,91 7.445,78 7.669,15 7.899,23 8.136,21 8.380,29 8.631,70 8.890,65 9.157,37 9.432,09 9.715,06 10.006,51 10.306,70 10.615,90 10.934,38 11.262,41 11.600,28

CONTADOR I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII XIII XIV XV XVI XVII
Nível A 4.892,77 5.039,55 5.190,75 5.346,47 5.506,87 5.672,06 5.842,22 6.017,49 6.198,01 6.383,95 6.575,47 6.772,74 6.975,92 7.185,20 7.400,75 7.622,78 7.851,46
Nível B 5.137,42 5.291,53 5.450,28 5.613,80 5.782,21 5.955,67 6.134,34 6.318,37 6.507,92 6.703,16 6.904,26 7.111,39 7.324,72 7.544,47 7.770,80 8.003,93 8.244,04
Nível C 5.394,31 5.556,14 5.722,83 5.894,51 6.071,36 6.253,49 6.441,09 6.634,33 6.833,35 7.038,36 7.249,52 7.467,00 7.691,01 7.921,73 8.159,39 8.404,16 8.656,29

TÉCNICO
ADMINISTRATIVO I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII XIII XIV XV XVI XVII

Nível A 2.163,17 2.228,06 2.294,88 2.363,75 2.434,65 2.507,70 2.582,92 2.660,41 2.740,22 2.822,43 2.907,10 2.994,32 3.084,15 3.176,67 3.271,97 3.370,13 3.471,23
Nível B 2.271,36 2.339,50 2.409,69 2.481,98 2.556,42 2.633,11 2.712,10 2.793,46 2.877,27 2.963,59 3.052,49 3.144,07 3.238,39 3.335,54 3.435,61 3.538,68 3.644,84
Nível C 2.384,97 2.456,52 2.530,21 2.606,12 2.684,30 2.764,83 2.847,78 2.933,21 3.021,21 3.111,84 3.205,20 3.301,36 3.400,40 3.502,41 3.607,48 3.715,71 3.827,18

AUXILIAR
SERV.GERAIS I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII XIII XIV XV XVI XVII

Nível A 1.600,58 1.648,59 1.698,04 1.748,99 1.801,45 1.855,50 1.911,17 1.968,50 2.027,55 2.088,38 2.151,03 2.215,57 2.282,03 2.350,50 2.421,00 2.493,63 2.568,45
Nível B 1.680,60 1.731,01 1.782,95 1.836,41 1.891,51 1.948,24 2.006,69 2.066,90 2.128,90 2.192,77 2.258,55 2.326,30 2.396,10 2.467,98 2.542,03 2.618,29 2.696,83
Nível C 1.764,65 1.817,60 1.872,12 1.928,28 1.986,13 2.045,72 2.107,10 2.170,30 2.235,40 2.302,48 2.371,54 2.442,68 2.515,97 2.591,45 2.669,20 2.749,27 2.831,75

CARGO EM COMISSÃO

CC-4 Diretor Geral 3.892,97
CC-9 Coordenador Controle Interno 6.482,03
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PORTARIA N° 026/2022 -  PODER LEGISLATIVO

<Poder Legislativo de Serranópoãs do Iguaçu
Estado do Paraná

Rua Marechal Artur da Costa e Silva, n.° 469, Bairro Jardinópolis 
CNPJ: 01.620.534/0001-83 - CEP: 85885-000 
Fone: (45) 3236-1238 / 3236-1087 / 3236-1432 

e-mail: camaraserranopolis@hotmail.com 
PORTARIA N.° 26/2022, de 18 de agosto de 2022.

Dispõe sobre a atualização da Tabela de Progressão, Anexo II da Lei n.° 
828/2011- Plano de Carreira do Quadro Efetivo.

OPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO 

IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGIMENTAIS,

RESOLVE:

Art. 1o- Dispor sobre a atualização da Tabela de Progressão, Anexo II, da 

Lei n.° 828/2011, de 06 de janeiro de 2011- Plano de Carreira do Quadro Efetivo da 

Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, de acordo com a Lei n.° 2.206/2022, 

de 17 de agosto de 2022. Segue a tabela em anexo.

Art. 2°  -Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 

em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 18 de 

agosto de 2022.

Nilson Mário Konig

Presidente

ICP Arquivo Assinado Digitalmente por:
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU.

B ra sil Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória A Prefeitura da garantia da autenticidade deste documento,

0==> 2200-2 do Art. 10° de 24.08.01 da ICP-Brasil desde que visualizado através de 
www.serranopolis.pr.gov.br no link Diário Oficial.
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ANEXO II ■ PLANO DE CARREIRA DO QUADRO EFETIVO (Tabela de Progressão)
(Atualizado pela Lei n.°2206/2022 de 17 de agosto de 2022)

CARGOS REFERÊNCIAS
ASSISTENTE
LEGISLATIVO

1 II III IV V VI VII VIII IX X XI XII XIII XIV XV XVI XVII

N ív e l A 4.656,27 4.795,95 4.939,83 5.088,04 5.240,67 5.397,88 5.559,84 5.726,63 5.898,43 6.075,38 6.257,63 6.445,36 6.638,73 6.837,89 7.043,03 7.254,32 7.471,93

N ív e l B 4.889,08 5.035,76 5.186,83 5.342,43 5.502,70 5.667,78 5.837,82 6.012,95 6.193,32 6.379,12 6.570,51 6.767,61 6.970,65 7.179,77 7.395,16 7.617,02 7.845,52

Nível C 5,133,52 5.287,53 5.446,17 5.609,54 5.777,83 5.951,16 6.129,71 6.313,59 6.502,99 6.698,08 6.899,03 7.106,00 7.319,18 7.538,76 7.764,92 7.997,87 8.237,80

ADVOGADO 1 II III IV V VI VII V III IX X XI XII XIII XIV XV XVI XVII

Nível A 6.556,83 6.753,53 6.956,14 7.164,82 7.379,77 7.601,16 7.829,20 8.064,07 8.305,99 8.555,18 8.811,83 9.076,19 9.348,47 9.628,92 9.917,79 10.215,32 10.521,78

Nível B 6.884,67 7.091,21 7.303,94 7.523,06 7.748,74 7.981,20 8.220,65 8.467,27 8.721,28 8.982,92 9.252,41 9.529,98 9.815,88 10.110,36 10.413,67 10.726.08 11.047,86

Nível C 7.228,91 7.445,78 7.669,15 7.899,23 8.136,21 8.330,29 8.631,70 8.890,65 9.157,37 9.432,09 9.715,06 10.006,51 10.306,70 10.615,90 10.934,38 11.262,41 11.600,28

CONTADOR 1 II III IV V VI VII VIII IX X XI XII XIII XIV XV XVI XVII

Nível A 4.892,77 5.039,55 5.190,75 5.346,47 5.506,87 5.672,06 5.842,22 6.017,49 6,198,01 6.383,95 6.575,47 6.772,74 6.975,92 7.185,20 7.400,75 7.622,78 7.851,46

Nível B 5.137,42 5.291,53 5.450,28 5.613,80 5.782,21 5.955,67 6.134,34 6.318,37 6.507,92 6.703,16 6.904,26 7.111,39 7.324,72 7.544,47 7.770,80 8.003,93 8.244,04

Nível C 5.394,31 5.556,14 5.722,83 5.894,51 6.071,36 6.253,49 6.441,09 6.634,33 6,833,35 7.038,36 7.249,52 7.467,00 7,691,01 7.921,73 8.159,39 8.404,16 8.656,29

TÉCNICO
ADMINISTRATIVO I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII XIII XIV XV XVI XVII

Nível A 2.163,17 2.228,06 2.294,88 2.363,75 2.434,65 2.507,70 2.582,92 2.660,41 2.740,22 2.822,43 2.907,10 2.994,32 3.084,15 3.176,67 3.271,97 3.370,13 3.471,23

Nível B 2.271,36 2.339,50 2.409,69 2.481,98 2.556,42 2.633,11 2.712,10 2.793,46 2.877,27 2.963,59 3.052,49 3.144,07 3.238,39 3.335,54 3.435,61 3.538,68 3.644,84

Nível C 2.384,97 2.456,52 2.530,21 2.606,12 2.684,30 2.764,83 2.847,78 2.933,21 3,021,21 3.111,84 3.205,20 3.301,36 3.400,40 3.502,41 3.607,48 3.715,71 3.827,18

AUXILIAR
SERV.GERAIS

I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII XIII XIV XV XVI XVII

Nível A 1.600,58 1.648.59 1.698,04 1.748,99 1.801,45 1.855,50 1.911,17 1.968,50 2,027,55 2.083,38 2.151,03 2.215,57 2.282,03 2.350,50 2.421,00 2.493,63 2.568,45

Nível B 1.680,60 1.731,01 1.782,95 1.836,41 1.891,51 1.948,24 2.006,69 2.066,90 2.128,90 2.192,77 2.258,55 2.326,30 2.396,10 2.467,98 2.542,03 2.618,29 2.696,83

Nível C 1.764,65 1.817,60 1.872,12 1.928,28 1.986,13 2.045,72 2.107,10 2.170,30 2.235,40 2.302,48 2.371,54 2.442,68 2.515,97 2.591,45 2.669,20 2.749,27 2.831,75

CARGO EM COMISSÃO

CC-4 D ire to r G era l 3.892.97
CC-9 C o o rd e n a d o r C o n tro le  In te rno 6.482,03

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - LICITAÇÃO: 49/2022 - MODALIDADE -  PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA - SRP.

Homologo o processo licitatório, referente ao REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO DE EVENTOS A SEREM 
REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, em favor da proponente:______________________

A C R MEIRA FLORICULTURA E EVENTOS EIRELI
Lote Item Descrição Unidade Qtde Vl. Unit. Vl. Total

12 1
BUQUÊ COM 15 ROSAS VERMELHAS NATURAIS E COMPLEMENTOS, 
EMBRULHADO COM PAPEL ESPECIFICO PARA BUQUÊ NA COR DOURADA, 
COM LAÇO VERMELHO.

UNIDADE 8 220,00 1.760,00

FRASSETTO E VITORASSI LTDA
Lote Item Descrição Unidade Qtde Vl. Unit. Vl. Total

11 1

LOCAÇAO DE VESTIDOS SOCIAIS LONGOS, EM CREPE, CETIM CHIFFON, COM 
DETALHES BORDADOS, (PODENDO SER O MESMO EM RENDA BORDADA OU 
APLICAGAO EM PEDRARIAS) DE ACORDO COM CADA MODELO E COR 
ESCOLHIDO PELAS CANDIDATAS, E AJUSTADOS CONFORME NECESSARIO,

UNIDADE 8 750,00 6.000,00

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e 
Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória 

2200-2 do Art. 10° de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU.

A Prefeitura da garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de 

www.serranopolis.pr.gov.br no link Diário Oficial.
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